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REUNIÃO ORDINÁRIA 

GESTÃO 2024/2026
DATA:09/08/24
HORÁRIO: 08h30
LOCAL: Casa dos Conselhos

PAUTA
I – Expediente:

A. Apresentação do Plano Operativo da PNAISARI (Politica Nacional Atenção Integral a Saú-
de de Adolescentes em Conflito com a Lei em Regime de Internação)

B. Arcelor – questionário;
C. Formação do grupo de trabalho, para atualização do regimento interno de acordo com a 

lei;
D. Editais de captação e temático (proposta de data de reunião)

Devolutivas:

- Creche São Vicente de Paula – denúncia / sem retorno até o momento;
- Denúncia Escolas de Educação Infantil particulares, e-mail encaminhado solicitando provi-

dências cabíveis; 

“É dever  da família,  da sociedade e  do Estado assegurar  à criança  e  ao  adolescente,  com absoluta prioridade,  o  direito  à vida,  à  saúde,  à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.


